
para o desenvolvimento de Projeto de Geração de
Renda - Oficina de Corte e Costura - Valor do Convê-
nio: R$ 29.486,60 , sendo R$ 14.000,00 pelo FUSSESP
e o restante pelo Município - Prazo de Vigência: 180
dias, a partir da data da assinatura - Data da Assinatu-
ra: 21 de agosto de 2009

Processo nº 32419/2009 - Parecer Jurídico nº
784/2009 - Partícipes: Fundo de Solidariedade e Desen-
volvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade do Município de Santa
Cruz das Palmeiras - Objeto : Transferência de recursos
financeiros, a título de auxílio, para a Aquisição de
material permanente para o desenvolvimento de Proje-
to de Geração de Renda - Reestruturação Projeto Cres-
cer - Valor do Convênio: R$ 41.550,10 , sendo R$
14.000,00 pelo FUSSESP e o restante pelo Município -
Prazo de Vigência: 180 dias, a partir da data da assina-
tura - Data da Assinatura: 21 de agosto de 2009

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 21-8-2009
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa mencio-
nada, que demonstrou a satisfação do requisito de
relevante razão de interesse público, de que trata a
parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela LF
8.883-94, para justificar o pagamento, independente-
mente da ordem cronológica da respectiva exigibilida-
de, de cada uma das despesas, já efetuadas após regu-
lar contratação, a seguir indicadas. Pagamentos
imprescindíveis ao bom andamento do serviço público
da Casa Civil UGO 280013 - Unidade Gestora Orça-
mentária UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

PD Referente a Liberação de BEC.

VENCIMENTO NUMERO DE PD VALOR

26-8-09 2009PD01399 (BEC) 131,34
27-8-09 2009PD01400 (BEC) 207,13
27-8-09 2009PD01401 (BEC) 40,00
28-8-09 2009PD01402 (BEC) 288,00
31-8-09 2009PD01515 (BEC) 3.714,75

TOTAL 4.381,22

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 21-8-2009
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE BEBEDOURO - Processo GG 504-

2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-6-630-06,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 395.827,12,

sendo R$ 223.200,00, que onerarão o elemento econô-
mico 444051 do orçamento da Casa Militar, e R$
172.627,12, relativos a contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SF/SEP-7, de 20-8-2009

Dispõe sobre a fixação das metas trimestrais para
os indicadores globais que especifica, das
Secretarias da Fazenda e de Economia e
Planejamento, para fins de pagamento da
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela
Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro
de 2008, para o exercício de 2009

Os Secretários da Fazenda e de Economia e Planejamento,
considerando o disposto no artigo 7º da Lei Complementar nº
1.079, de 17 de dezembro de 2008, e no artigo 7º da Resolução
Conjunta CC/SGP-1, de 09 de fevereiro de 2009, resolvem:

Artigo 1° - para o exercício de 2009, as metas trimestrais
para os indicadores globais das Secretarias da Fazenda e de
Economia e Planejamento, a que se referem os incisos IV e V da
Resolução Conjunta CC/SGP-1, de 09 de fevereiro de 2009, para
fins de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituí-
da pela Lei Complementar nº 1.079, de 17 de dezembro de
2008, à vista do disposto na Resolução Conjunta CC/SGP-4, de
14 de agosto de 2009, ficam fixadas nos termos do Anexo desta
resolução.

Artigo 2º - Excepcionalmente, aplicam-se as disposições
desta resolução aos servidores da São Paulo Previdência -
SPPREV, da Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM
e da Agência Metropolitana de Campinas - AGEM-CAMP.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2009.

ANEXO a que se refere o artigo 1 º da Resolução Conjunta
SF/SEP-7-2009
TRIMESTRE INDICADOR (IN) / META - R$

Receita tributária (I4) Receita não tributária (I5)
1º 25.576.213.196,62 6.891.400.000,00
2º 46.514.052.442,81 13.588.653.051,98
3º 72.158.071.605,44 22.236.943.967,58
4º 96.499.212.210,15 29.404.000.000,00

Despacho do Secretário, de 19-8-2009
Processo: SEP 0518/2009
Interessado: Coordenadoria de Administração.
Assunto: Renovação de 03 (três) assinaturas anuais do

Clipping para o Gabinete do Secretário, Secretário Adjunto e
Imprensa.

Ratifico, a dispensa de licitação, nos termos do artigo 26,
da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e
respectivas alterações, proferida pelo Coordenador de
Administração, com base no artigo 24, inciso VIII, da citada Lei,
à empresa Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP, objetivando
à renovação de 03 (três) assinaturas anuais do Clipping para o

Gabinete do Secretário, Secretário Adjunto e Imprensa, no valor
de R$ 23.199,99.

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SGP - 21, de 21-8-2009

Dispõe sobre a designação de membros da
Comissão Consultiva do Programa de Estágios do
Governo do Estado

O Secretário de Gestão Pública, em atendimento ao dis-
posto no Decreto nº 52.756, de 27 de fevereiro de 2008 e na
Resolução SGP 20, DE 18 de agosto/2009 - Artigo 12 - Inciso V,
resolve:

Artigo 1º - Ficam designados para compor a Comissão
Consultiva do Programa de Estágios do Governo, os seguintes
membros:

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Gestão Pública
Neiva Aparecida Doretto - Presidente
Fátima Rosa Marques Batina - Suplente
Secretaria do Meio Ambiente
Paula Cristina Nassif Elias de Lima - Titular
Eliana Gonçalves da Cruz Lavreca - Suplente
Secretaria de Economia e Planejamento
Regina Pimenta Leonetti - Titular
Edicléia Pimentel de Oliveira - Suplente
Secretaria de Ensino Superior
Maria Angélica Castro Reis - Titular
Mariana Henrique Duarte Carlin - Suplente
Secretaria de Agricultura e Abastecimento/Agência

Paulista de Tecnologia dos Agronegócios
Miriam Ioshico Takahashi - Titular
Célia Beatriz Gonçalves - Suplente
AUTARQUIAS
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo
Maria Augusta Matos Pires de Souza - Titular
Conceição Rosa Miranda Pinheiro - Suplente
Centro Educacional Paula Souza
Vicente Mellone Junior - Titular
Brunno Luis Archas dos Santos - Suplente
EMPRESAS
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU
Antonio Tavares Arruda - Titular
Sônia Maria Marques - Suplente
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ
Fausto Luiz Andreotti - Titular
Roberta Marino Rosinholi - Suplente
Companhia de Desenvolvimento Habitacional - CDHU
Liliane Oestreicher - Titular
Patrícia Márcia Patrício da Silva - Suplente
FUNDAÇÕES
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP
Carlos Alberto Monteiro de Aguiar - Titular
Shirley Cascales - Suplente
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo -

ITESP
Alexandre Ribeiro Mustafa - Titular
Claudimir Castelan - Suplente
Fundação para o Remédio Popular - FURP
Iracema Aparecida Silva Paes Carneiro - Titular
Normalucia Rodrigues Novaes - Suplente
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despachos do Diretor Executivo
De 20-8-2009
Proc. nº 645/2009 – Despacho do Diretor Executivo do dia

20/08/2009. Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamenta-
do na autorização da Diretora Técnica e na manifestação da
Assessoria Jurídica, que acolho, para aquisição da assinatura
anual do periódico Clipping 2009, a ser fornecida pela empresa
Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP, nos termos do artigo
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização
da respectiva despesa.

Proc. nº 659/2009 – Despacho do Diretor Executivo do dia
20/08/2009. Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamenta-
do na autorização da Superintendente Técnica e na manifesta-
ção da Assessoria Jurídica, que acolho, para aquisição da assi-
natura do jornal “O Globo”, a ser fornecida pela editora
Infoglobo Comunicações e Participações S/A, nos termos do
artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a rea-
lização da respectiva despesa.

De 21-8-2009
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na

autorização da Diretora Técnica e na manifestação da
Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos serviços
técnicos profissionais especializados de consultoria técnica, a
serem prestados no âmbito do projeto “Curso de Formação
para a Carreira de Especialista em Políticas Públicas”, nos ter-
mos do artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso III, da
Lei 8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa,
conforme segue:

Proc. 649/2009 – Paulo Martino Januzzi
Proc. 647/2009 – Luiz Cláudio Marques Campos
Extratos de Contrato
OES nº 0609/09-1 - Processo nº. 609/09 - Contratante:

Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Haidée Paulino - Objeto: Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº. 500-1596 -
Data da assinatura: 17/08/09 - Vigência: 365 dias - Valor total:
R$ 33.600,00 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 -
Atividade: 5887

OES nº 0611/09-1 - Processo nº. 611/09 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Nicélia de Moraes Valentim - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº.
500-1596 - Data da assinatura: 17/08/09 - Vigência: 365 dias -
Valor total: R$ 20.160,00 - Recursos Orçamentários: Natureza:
339035 - Atividade: 5887

OES nº 0612/09-1 - Processo nº. 612/09 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Luzia Aparecida Pupin Simprônio - Objeto:
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao
Projeto nº. 500-1596 - Data da assinatura: 17/08/09 - Vigência:
365 dias - Valor total: R$ 33.600,00 - Recursos Orçamentários:
Natureza: 339035 - Atividade: 5887

OES nº 0663/09-1 - Processo nº. 663/09 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP -
Contratada: Thalita Lacerda Nobre - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº.
240 - Data da assinatura: 14/08/09 - Vigência: 15/08/09 a
31/01/10 - Valor total: R$ 16.600,00 - Recursos Orçamentários:
Natureza: 339035 - Atividade: 5472

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Portaria Iamspe - s/n, de 27-7-2009
O Superintendente do Iamspe, considerando a necessidade

de administrar e organizar os valores determinados na Tabela
Iamspe, implantada em todos os contratos, convênios e cre-
denciamento, determina:

Artigo 1º - Criação de Grupo de Trabalho para definir crité-
rios observando as normas legais e adoção dos princípios bási-
cos de revisão dos preços, de modo que os mesmos pressupo-
nham-se sobre todos os itens, podendo estes sofrerem acrésci-
mos ou reduções, conforme definição de critérios previamente
acordados.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho devera acompanhar e con-
trolar a periodicidade anual da revisão de contratos e creden-

ciamentos de prestação de serviços celebrados com terceiros e
cujos preços atribuídos a estes ajustes estejam atrelados aos
valores fixados da Tabela IAMSPE, tendo sua vigência definida
a contar da data base (referência), dos preços fixados na Tabela
e definida por Portaria, através de publicação de ato adminis-
trativo especifico desta Superintendência.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho será composto por servi-
dores públicos lotados no Departamento de Convênios e
Assistência Médica na seguinte forma:

Dr. Rubens Mitsuo Akashi - Assistente Técnico de Saúde II
- Presidente

Dra. Eliane Foccacia Povoa - Médico - Membro
Dr. Werner Tadeu Muller - Médico - Membro
Elisângela Folha Mos - Chefe de Seção - Membro
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

emissão.
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Despacho do Superintendente, de 21-8-2009
Processo Iamspe 11079/2008 - Autorizo o Descredenciamento dos profissionais constantes do Anexo, com base no artigo 78,

inciso I, II e III, c/c Artigo 79 inciso I, ambos da Lei Federal 8666/93 e posteriores alterações.
Credenciados que não apresentaram faturamento até maio/09
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Processo Iamspe . 5215/2009 - Ratifico o despacho do
Chefe de Gabinete de fls. 22 dos autos.

Processo Iamspe . 1741/2009 - Ratifico o despacho do
Chefe de Gabinete de fls. 181 dos autos.

Processo Iamspe 1787/2009 - Ratifico o despacho do Chefe
de Gabinete de fls. 33 dos autos.

Processo Iamspe 1849/2009 - Ratifico o despacho do Chefe
de Gabinete de fls. 25 dos autos.

Processo Iamspe 4452/2009 - Ratifico o despacho do Chefe
de Gabinete de fls. 22 dos autos.

Processo Iamspe 4792/2009 - Ratifico o despacho do Chefe
de Gabinete de fls. 20 dos autos.

Processo Iamspe 5206/2009 - Ratifico o despacho do Chefe
de Gabinete de fls. 19 dos autos.

Despacho do Chefe de Gabinete, de 21-8-2009
Processo Iamspe 5215/2009 - Determino a Aplicação de

Multa de 1% por dia de atraso, incidente sobre o valor da obri-
gação não cumprida, nos termos do Artigo 80 da Lei Estadual
n° 6.544/89 c/c o artigo 86 da Lei-Federal nº 8.666/93 c/c Inciso
I do Artigo 4º da Resolução SGP-13/2007 à empresa INTER-
CONTINENTAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Processo Iamspe 1741/2009 - Determino a Aplicação de
Multa de 1% por dia de atraso, incidente sobre o valor da obri-
gação não cumprida, nos termos do Artigo 80 da Lei Estadual
n° 6.544/89 c/c o artigo 86 da Lei-Federal nº 8.666/93 c/c Inciso
I do Artigo 4º da Resolução SGP-13/2007 à empresa POINT
SUTURE DO BRASIL INDUSTRIA DE FIOS CIRURGICOS LTDA

Processo Iamspe 1787/2009 - Determino a Aplicação de
multa de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor das
mercadorias entregues com atraso, à empresa NEOMEX HOSPI-
TALAR LTDA, nos termos do artigo 80 da Lei Estadual n°
6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 e alínea “a”
do Artigo 2° da Resolução SS-26/90.

Processo Iamspe 1849/2009 - Determino a Aplicação de
multa de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor das
mercadorias entregues com atraso, à empresa MOGAMI
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, nos termos do artigo 80
da Lei Estadual n° 6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal n°
8.666/93 e alínea “a” do Artigo 2° da Resolução SS-26/90.

Processo Iamspe 4452/2009 - Determino a Aplicação de
multa de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor das
mercadorias entregues com atraso, à empresa INTERCONTI-
NENTAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, nos
termos do artigo 80 da Lei Estadual n° 6.544/89 c/c o Artigo 86
da Lei Federal n° 8.666/93 e alínea “a” do Artigo 2° da
Resolução SS-26/90.

Processo Iamspe 4792/2009 - Determino a Aplicação de
penalidade de Advertência, com base no artigo 81, Inciso I da Lei-

Estadual nº 6544/89 c/c o artigo 87, INCISO I da Lei-Federal nº
8666/93 e alterações, á empresa COMERCIAL GRAULAB LTDA.

Processo Iamspe 5206/2009 - Determino a Aplicação de
penalidade de Advertência, com base no artigo 81, Inciso I da
Lei-Estadual nº 6544/89 c/c o artigo 87, INCISO I da Lei-Federal
nº 8666/93 e alterações, á empresa BOSTON SCIENTIFIC DO
BRASIL LTDA.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente
Tendo em vista que o Chefe de Gabinete, em despacho

exarado no processo abaixo relacionado converteu em definiti-
va a apreensão das mercadorias e considerando que não foi
possível a entrega da notificação em virtude da não localização,
informamos que decorridos mais de 120 dias contados da data
desta publicação, não havendo pronunciamento de Vossas
Senhorias, aplicar-se-á o disposto no artigo 6º do Decreto - Lei
nº 1.060 de 21.10.1969, com as modificações introduzidas pelo
artigo 13º do Decreto - Lei nº 1.184 de 12.08.1971, encontran-
do-se o processo à disposição para vistas, se desejarem conhe-
cer os termos da decisão.

Processo nº Autuado Nº Auto

38.003/2008 Mundo dos Brinquedos Comercial Ltda 163746
37.472/2008 Back Up Store Comércio de Estabilizadores 

e Nobreaks Ltda ME 193020
39.594/2008 Tutti Frutti Enfeites e Festas Ltda ME 193084
36.079/2008 Preço Legal Comercial Ltda ME 192976
37.059/2008 Elétrica Vivalux Ltda ME 192920

Comunicado
O Chefe de Gabinete do IPEM-SP, converteu em definitiva

a apreensão cautelar do bloco medidor referente ao processo
abaixo relacionado, em 28/07/2009:

Processos n.º Interessado Auto nº

16.428/2007 Auto Posto Bom Despacho Ltda 187896
Dos materiais referente ao processo abaixo relacionado,

em 08/07/2009:
5.070/2009 Velotaxi CFomércio de Acessórios 

p/ Taxímetro Lt ME 190537


